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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÁO N° 40 /2004
1&CÂMARA DE JULGAMENfO
SESSÃO DE: 29/01/2004
PROCESSO N° 1/23872003 AUTO DE INFRAÇÃO N° 1/200304979
RECORRENTE: PONTO DO LAR MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE p.INSTÂNCIA
CONS. RELATOR: FERNANDO AíRTON LOPES BARROCAS

EMENTA: Embaraço à Fiscalização. A firma autuada não atendeu
a solicitação escrita no Tenno de Inicio de Fiscalização. Infringência ao art. 815~
I, do Decreto 24.569/97, com penalidade inserta no art. 878, VilI, "c" do referido
Decreto. Defesa tempestiva. A la Câmara por unanimidade de votos, decidiu pela
procedência da ação fiscal, nos tennos do julgamento singular e segundo parecer
da douta POE.

RELATÓRIO:

Consta no Auto de Infração que a empresa deixou de apresentar os documentos solicitados
pelo Nexat Tianguá, mediante emissão de Tenno de Intimação, no dia 09/0412003, e nao justificou
a sua omissão.

A autuada apresenta defesa, onde requer:
1) a decretação da nulidade da peça basilar, argumentando que o seu direito à ampla

defesa ficou prejudicado pelo fato da intimação para que a empresa apresentasse
os documentos fiscais foi feita por pessoa que não tinha competência;

2) alega nulidade pela inexistência do Tenno de Inicio de Fiscalização;
3) requer a aplicação de multa de 30 UFIR~s.

É o Relatório.
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VOTO:

o auto de Infração acusa a empresa PONTODO LAR MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS
de deixar de apresentar, em tempo hábil, os documentos solicitados pela fiscalização através do
Termo de Intimação.

A Ia instãncia considerou procedente a ação fiscal.

De acordo com a legislação tributária, os contribuintes do ICMS, mediante Termo de Inicio
de Fiscalização, promovmn a exibição e entrega de livros e documentos fiscais, papéis, arquivos

• eletrônicos de natureza fiscal ou comercial, sempre que forem solicitados pelo Fisco.

A recusa ou a entrega fora dos prazos estabelecidos enseja em infração por embaraço à
fiscalização, art. 815, I e, conseqüentemente, penalidade art. 878, VIII, "c" do parágrafo 8° do
Decreto 24.569/97.

Nestes tennos, conheço do recurso voluntário, negando-lhe o provimento, para que se
confinne a decisão de procedência proferida na la instância, segundo o parecer da douta PaE.

Éo voto.



DECISÃO:

Vistost relatados e discutidos os presentes autos em que é recorrente PONTO DO LAR
MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS CÉLULA DE JULGAMENTO DE 18INSTÂNCIA

Resolvem os mfDlbros da 18 Câmarat por unanimidade de votost após rejeitar a
preliminar de nulidade argllld8 pela recorrentet conhecer do recurso voluntárl0t negar-lhe
provimentot para confirmar a decisão CONDENATÓRIA proferida pela 18 insUincia, nos
termos do voto do Relator e de acordo com o parecer da douta Procuradoria Geral do Estado.

Feman Ce .h. Ximenes
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Allredo ogéno ornes ~e Bnto .
CONSELHEIRO

SALA DAS SESSÕES DA ta C" ARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOSt # Fortale a, a~ de .,.,..,..,~ de 2.004.

~ Verô .
ENTE

~~d4.G\U~~lAnlõnia Torqumo de Oliven-aMourão
CONSELHEIRA
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